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D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 124/2012 de 11 de Junho de 2012

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional
da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º 672 002 744,
sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do Heroísmo,
representada pelo Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno, conforme
delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho de Sua Excelência o
Presidente do Governo Regional dos Açores de vinte e oito de outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: Maria Teresa da Costa Pereira Morais, contribuinte fiscal n.º 154 486 426 e BI
n.º 2.320.652, residente na Rua Dr. José Alberto Faria n.º 1, 1500 – 242 Lisboa, na qualidade
de proprietária e responsável pelo projeto de recuperação do imóvel sito à Rua Capitão Manuel
Correia de Melo n.º 20, 22 e 24, esquina com a Rua nova n.ºs 2, 4 e 6, na Calheta em Santa
Cruz da Graciosa.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª
O 1.º outorgante atribui a quantia de 9.006,92 € (nove mil e seis euros e noventa e dois

cêntimos) a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado à recuperação do imóvel sito à Rua
Capitão Manuel Correia de Melo n.º 20, 22 e 24, esquina com a Rua Nova n.ºs 2, 4 e 6, na
Calheta em Santa Cruz da Graciosa, sendo a comparticipação nos termos do Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2000/A, de 30 de maio alterado e republicado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2008/A, de 7 de julho, de acordo com o projeto aprovado e que
faz parte do presente contrato.

2.ª
1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante será escalonado do seguinte

modo:
a) 10% do valor global, após o início da intervenção;
b) 50% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;
c) 40% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2 - A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia
dos trabalhos, pela Direção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o
entenda, se os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projeto aprovado,
podendo cada liquidação, ser antecedida da apresentação dos documentos e fotografias
comprovativos da obra executada.

3.ª
O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto

Regulamentar Regional n.º 16/2000/A, de 30 de maio alterado e republicado pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 16/2008/A, de 7 de julho, nos termos da alínea b), do artigo 14.º do
citado diploma.



II SÉRIE - NÚMERO 111
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
11/06/2012      

Página 3107

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

4.ª
1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2012.
2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respetivos comprovativos (faturas ou recibos das despesas
efetuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

2 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª
O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por

parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.
6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª
Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
30 de maio de 2012. - O 1.º outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º outorgante,

Maria Teresa da Costa Pereira Morais.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 125/2012 de 11 de Junho de 2012

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional
da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º 672002744,
sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do Heroísmo,
representada pelo Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno, conforme
delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho do Presidente do Governo
Regional dos Açores de vinte e oito de outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: Cozinha Económica Angrense, com residência na Rua Conselheiro Nicolau
Anastácio Bettencourt, n.º 55, freguesia da Sé, concelho de Angra do Heroísmo, com B.I./C.
Cidadão n.º 934300, contribuinte fiscal n.º 512007039, representado neste ato por Carlos
Manuel Arruda Raposo, na qualidade de responsável pelo projeto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 1.029,50 € (Mil e vinte e nove euros, e cinquenta
cêntimos) a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado às obras de conservação e
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manutenção do imóvel sito na Rua da Boa Vista n.º 13, freguesia de Santa Luzia, sendo a
comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio,
de acordo com o projeto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2 - A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia
dos trabalhos, pela Direção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o
entenda, se os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projeto aprovado,
podendo cada liquidação, ser antecedida da apresentação dos documentos e fotografias
comprovativos da obra executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2012.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respetivos comprovativos (faturas ou recibos das despesas
efetuadas), bem como fotografias detalhadas das intervenções realizadas.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.
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7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

1 de junho de 2012. - O 1.º outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º outorgante,
Cozinha Económica Angrense, Carlos Manuel Arruda Raposo.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 126/2012 de 11 de Junho de 2012

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional
da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º 672002744,
sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do Heroísmo,
representada pelo Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno, conforme
delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho de Sua Excelência o
Presidente do Governo Regional dos Açores de vinte e oito de Outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: Eduardo Manuel Enes Ornelas, residente na Rua da Boa Nova, n.º 7
freguesia da Sé, concelho de Angra do Heroísmo, com contribuinte n.º 14144072 e B.I. n.º
5566284, na qualidade de responsável pelo projeto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 13.187,09 € (Treze mil, cento e oitenta e sete euros e
nove cêntimos) a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado a obras de conservação e
manutenção do imóvel sito na Rua da Boa Nova, n.º 7, freguesia da Sé, sendo a
comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio,
de acordo com o projeto aprovado e que faz parte do presente contrato.

2.ª

1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2 - A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia
dos trabalhos, pela Direção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o
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entenda, se os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projeto aprovado,
podendo cada liquidação, ser antecedida da apresentação dos documentos e fotografias
comprovativos da obra executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2012.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respetivos comprovativos (faturas ou recibos das despesas
efetuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.

3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

1 de junho de 2012. - O 1.º outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º outorgante,
Eduardo Manuel Enes Ornelas.

D.R. DA CULTURA
Contrato-Programa n.º 127/2012 de 11 de Junho de 2012

1.º Outorgante: A Presidência do Governo Regional dos Açores, através da Direção Regional
da Cultura, adiante abreviadamente designada por DRaC, contribuinte fiscal n.º 672002744,
sito no Palacete Silveira e Paulo - Rua da Conceição, 9700 – 054 Angra do Heroísmo,
representada pelo Diretor Regional da Cultura, Jorge Augusto Paulus Bruno, conforme
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delegação de competências que lhe foram conferidas por despacho do Presidente do Governo
Regional dos Açores de vinte e oito de outubro de dois mil e nove.

2.º Outorgante: Maria da Conceição Martins Resende da Rocha, residente na Rua do Palácio/
Rua da Sé, n.º 3/7 e n.º 87, freguesia da Sé, concelho de Angra do Heroísmo, com contribuinte
n.º 122029631 e cartão de cidadão n.º 06796040, na qualidade de responsável pelo projeto.

E por eles foi dito que celebram entre si o presente contrato, de acordo com o estipulado nas
seguintes cláusulas:

1.ª

O 1.º outorgante atribui a quantia de 1.718,86 € (mil, setecentos e dezoito euros e oitenta e
seis cêntimos) a título de subsídio ao 2.º outorgante, destinado a obras de conservação e
manutenção (pintura exterior) do imóvel sito na Rua do Palácio/ Rua da Sé, n.º 3/7 e n.º 87,
freguesia da Sé, sendo a comparticipação nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º
14/2000/A, de 23 de maio, de acordo com o projeto aprovado e que faz parte do presente
contrato.

2.ª

1 - O processamento do subsídio atribuído pelo 1.º outorgante, será escalonado do seguinte
modo:

a) 10% do valor global, após o início da intervenção;

b) 30% do valor global, após estarem executados 50% dos trabalhos comparticipados;

c) 60% após a entrega do relatório final da conclusão dos trabalhos.

2 - A atribuição de cada uma das percentagens do subsídio depende da aprovação prévia
dos trabalhos, pela Direção Regional da Cultura, a quem cabe verificar, sempre que o
entenda, se os trabalhos estão a ser executados de acordo com o projeto aprovado,
podendo cada liquidação, ser antecedida da apresentação dos documentos e fotografias
comprovativos da obra executada.

3.ª

O 2.º outorgante declara aceitar a totalidade das condições previstas no Decreto
Regulamentar Regional n.º 14/2000/A, de 23 de maio, nos termos da alínea b), do artigo 18.º
do citado diploma.

4.ª

1 - O 2.º outorgante compromete-se a concluir a obra até ao final de 2012.

2 - O 2.º outorgante compromete-se a apresentar ao 1.º outorgante, os relatórios sobre a
execução dos trabalhos, os respetivos comprovativos (faturas ou recibos das despesas
efetuadas), bem como fotografias detalhadas dos restauros realizados.
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3 - Qualquer atraso na conclusão da obra ou eventual suspensão dos trabalhos deverá ser
comunicada à Direção Regional da Cultura, acompanhada da devida justificação.

5.ª

O incumprimento do presente contrato e utilização da verba atribuída para outros fins, por
parte do 2.º outorgante, obriga à devolução do montante subsidiado.

6.ª

As dúvidas suscitadas na interpretação do presente contrato serão resolvidas nos termos
gerais de direito, designando as partes contraentes o Foro da Comarca de Angra do Heroísmo
para todos os assuntos dele emergentes, com expressa renúncia a qualquer outro.

7.ª

Este contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

4 de junho de 2012. - O 1.º outorgante, Jorge Augusto Paulus Bruno. - O 2.º outorgante,
Maria da Conceição Martins Resende da Rocha.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 814/2012 de 11 de Junho de 2012

Na sequência das Resoluções n.º 152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril,
n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º 114/2008, de 1 de agosto e n.º 13/2010, de 18 de janeiro foi
celebrado entre a Região Autónoma dos Açores, o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico e a Atlânticoline, S.A. um contrato de gestão de serviços de
interesse económico geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de
veículos e passageiros entre as ilhas do Arquipélago dos Açores.

Considerando que nos termos da cláusula 3.ª do mencionado contrato, cabe à Região
Autónoma dos Açores transferir para a Atlânticoline, S.A, através de despacho conjunto dos
Secretários Regionais com competência nas áreas das finanças e da economia, as verbas
necessárias ao cumprimento das tarefas de interesse económico geral que foram cometidas
aquela empresa.

Assim, nos termos da cláusula 3.ª do Contrato de Gestão de Serviços de Interesse
Económico Geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de veículos e
passageiros entre as Ilhas do Arquipélago dos Açores, aprovado pelas Resoluções n.º
152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril, n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º
114/2008, de 1 de agosto e n.º 13/2010, de 18 de janeiro, determina-se:
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1 - Autorizar a transferência para a Atlânticoline, S.A, da quantia de 500.000,00€
(quinhentos mil euros) para financiamento das despesas relativas à prestação do serviço
público de transporte marítimo de passageiros e viaturas entre as ilhas da Região Autónoma
dos Açores.

2 - A transferência referida no n.º anterior será efetuada por verbas do Plano da Secretaria
Regional da Economia, Programa 19 – Consolidação e Modernização dos Transportes
Marítimos, Projeto 19.01 – Tráfego de Passageiros Inter-Ilhas, Ação 19.01.A – Apoio ao
transporte marítimo de passageiros, código orçamental 04.01.01.F.

22 de março de 2012. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 815/2012 de 11 de Junho de 2012

Na sequência das Resoluções n.º 152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril,
n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º 114/2008, de 1 de agosto e n.º 13/2010, de 18 de janeiro foi
celebrado entre a Região Autónoma dos Açores, o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao
Desenvolvimento Económico e a Atlânticoline, S.A. um contrato de gestão de serviços de
interesse económico geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de
veículos e passageiros entre as ilhas do Arquipélago dos Açores.

Considerando que nos termos da cláusula 3.ª do mencionado contrato, cabe à Região
Autónoma dos Açores transferir para a Atlânticoline, S.A, através de despacho conjunto dos
Secretários Regionais com competência nas áreas das finanças e da economia, as verbas
necessárias ao cumprimento das tarefas de interesse económico geral que foram cometidas
aquela empresa.

Assim, nos termos da cláusula 3.ª do Contrato de Gestão de Serviços de Interesse
Económico Geral relativo à construção e exploração de navios de transporte de veículos e
passageiros entre as Ilhas do Arquipélago dos Açores, aprovado pelas Resoluções n.º
152/2005, de 3 de novembro, n.º 39/2006, de 20 de abril, n.º 9/2007, de 25 de janeiro, n.º
114/2008, de 1 de agosto e n.º 13/2010, de 18 de janeiro, determina-se:

1 - Autorizar a transferência para a Atlânticoline, S.A, da quantia de 500.000,00€
(quinhentos mil euros) para financiamento das despesas relativas à prestação do serviço
público de transporte marítimo de passageiros e viaturas entre as ilhas da Região Autónoma
dos Açores.

2 - A transferência referida no n.º anterior será efetuada por verbas do Plano da Secretaria
Regional da Economia, Programa 19 – Consolidação e Modernização dos Transportes
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Marítimos, Projeto 19.01 – Tráfego de Passageiros Inter-Ilhas, Ação 19.01.A – Apoio ao
transporte marítimo de passageiros, código orçamental 04.01.01.F.

23 de março de 2012. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 664/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º, 12.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir à Ler e Comunicar Publicações, Lda., proprietária do
Jornal “O Monchique”, um subsídio de € 545,56 (quinhentos e quarenta e cinco euros e
cinquenta e seis cêntimos) relativo a incentivos à Difusão Informativa e Regime Especial das
Ilhas da Coesão.

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06 – Informação e Comunicação, Projeto 06.01– Apoio aos
Media, 6.1.1 A- Promedia, Código 05.01.03 –Privadas.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 665/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir à Gráfica Açoreana Lda., proprietária do jornal “Correio
dos Açores”, um subsídio de € 31.180,68 (trinta e um mil, cento e oitenta euros e sessenta e
oito cêntimos) relativo a apoios à Difusão Informativa.

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06 – Informação e Comunicação, Projeto 06.01 – Apoio
aos Media, 6.1.1 A - Promedia, Código 05.01.03, Privadas.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.
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SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 666/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto nos artigos 11.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir à Escrever e Editar – Edições de Publicações, Lda.,
proprietária do jornal Incentivo’, um subsídio de € 4.419,90 (quatro mil, quatrocentos e
dezanove euros e noventa cêntimos) relativo a incentivos à Difusão Informativa.

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06, Informação e Comunicação, 6.1 Apoio aos Média
Projeto 6.1.1, Promedia, Código 05.01.03 - Privadas.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 667/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir a Paulo Ricardo Ferreira Melo, proprietário do jornal
“Açores 9”, um subsídio de € 4.276,85 (quatro mil, duzentos e setenta e seis euros e oitenta e
cinco cêntimos) relativo a incentivos à Difusão Informativa.

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06 – Informação e Comunicação, Projeto 06.01 – Apoio
aos Media, 6.1.1 A- Promedia, Código 05 08 01- Empresário em nome Individual.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 668/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º, 12.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir ao Clube Asas do Atlântico, proprietário da rádio “Clube
Asas do Atlântico”, um subsídio de € 801.16 (oitocentos e um euros e dezasseis cêntimos)
relativo a incentivos à Difusão Informativa e Regime Especial das Ilhas de Coesão.
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O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06, Informação e Comunicação, 6.1 Apoio aos Média
Projeto 6.1.1, Promedia, Código 04 07 01 – Instituições em Fins Lucrativos.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 669/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir à Empresa Diário dos Açores, Lda., proprietária do
jornal “Diário dos Açores”, um subsídio de € 12.745,59 (doze mil, setecentos e quarenta e
cinco euros e cinquenta e nove cêntimos) relativo a incentivos à Difusão Informativa.

O referido subsídio será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06 – Informação e Comunicação, Projeto 06.01 – Apoio
aos Media, 6.1.1 A- Promedia, Código 05.01.03, Privadas.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.

SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Portaria n.º 670/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Presidência, ao abrigo do disposto dos artigos 11.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional
30/2011/A de 16 de novembro, atribuir à AIC- Informação, Animação e Intercâmbio Cultural,
CRL, proprietária do jornal “ Tribuna das Ilhas”, um subsídio de € 1.016,05 (mil e dezasseis
euros e cinco cêntimos) relativo a incentivos à Difusão Informativa.

O referido subsídios será processado por conta da dotação inscrita no Plano de 2012 da
Presidência do Governo, Programa 06, Informação e Comunicação, Projeto 6.1.,Apoio aos
Média, Ação 6.1.1. A, Promedia, Código 04.07.01, Instituições sem Fins Lucrativos.

31 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 176/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho da Diretora Regional, foram autorizadas as seguintes contratações em regime
de contrato de trabalho a termo resolutivo para o ano escolar de 2011/2012 dos docentes
abaixo indicados:

Escola Básica Integrada dos Biscoitos

3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário
Grupo de recrutamento – Artes Visuais – Código 600

Em despacho de 12 de abril de 2012

Luís Manuel Martinho Valério, por 30 dias com início em 17 de abril de 2012, índice 151, valor
1.373.13€

Escola Secundária Antero de Quental

3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário
Grupo de recrutamento – Português – Código 300

Em despacho de 23 de abril de 2012

Maria Inês Ribeiro Marcelino, por 30 dias com início em 26 de abril de 2012, índice 151, valor
1.373.13€

5 de junho de 2012. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

D.R. DO DESPORTO
Despacho n.º 816/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, datado de 4 de junho de 2012, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 4.050,00 - Fundo Escolar da Escola Secundária Manuel de Arriaga - 9900-039, destinada
a apoiar a organização da Fase Zonal B do 3.º Ciclo da XXIII Edição dos Jogos Desportivos
Escolares - 2.ª prestação, conforme Protocolo de Participação celebrado ao abrigo do
Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 novembro, conjugado com os artigos
110.º a 115.º da Portaria n.º 76/2009 de 23 de setembro e com artigo 112.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de junho, com a redação do Decreto Legislativo
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Regional n.º 35/2006/A, de 6 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 17/2010/A, de 13 de abril.

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 40 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.03.05 - Serviços e Fundo Autónomos, Ação
5.2.2. - Desporto Escolar, Projeto 5.2 - Atividades Desportivas, Programa 5 - Desenvolvimento
Desportivo do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Formação para o corrente
ano.

4 de junho 2012. - O Diretor Regional, António da Silva Gomes.

S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 817/2012 de 11 de Junho de 2012

Ao abrigo do disposto no artigo 11.º e na alínea b) do artigo 24.º, ambos do Decreto
Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2009/A, de 2 de março, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
10/2010/A, de 16 de março e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2011/A, de 4 de
novembro e ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 1998/2006 da Comissão de 15 de dezembro
de 2006, relativo à aplicação dos artigos 87.º e 88.º do Tratado aos auxílios de minimis,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia L 379, de 28 de dezembro de 2006, determino a
concessão do seguinte incentivo, que será suportado através das dotações orçamentais do
Plano, afetas ao Capítulo 50, Divisão 11: Fomento da Competitividade, Subdivisão 01:
Sistemas de Incentivos, Ação 1: Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos
Açores - SIDER:

Processo Promotor Projeto Inves t im ento
(€)

Incentivo NR
(€)

Pontuação

81-9/230
José H. G. Azevedo,

S o c i e d a d e
Unipessoal, Lda.

PETER - Revista do Mar 366.800,00 187.731,24 85

23 de maio de 2012. - A Secretária Regional da Economia, Luísa Schanderl.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 671/2012 de 11 de Junho de 2012

A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social transfere para:
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O Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores

Em portaria de 4 de junho, de 2012

193 406.83 € (cento e noventa e três mil, quatrocentos e seis euros e oitenta e três cêntimos),
referentes ao duodécimo do mês de junho do corrente ano para despesas correntes, a serem
processados pelo Capítulo 04, Divisão 01, Código 04.03.05-A)

O Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social nos Açores

Em portaria de 4 de junho de 2012

1.129,16€ (mil cento e vinte e nove euros e dezasseis cêntimos), referentes aos duodécimos
do mês de junho, da remuneração compensatória e remuneração complementar, a serem
processados pelo Capítulo 04, Divisão 01, Código 04.03.05-B).

4 de junho de 2012. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques.

S.R. DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 818/2012 de 11 de Junho de 2012

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, todos do Decreto
Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril foi celebrado, a 22 de maio de 2012, Contrato
de Cooperação – Valor Investimento, entre a Secretaria Regional do Trabalho e da
Solidariedade Social e o Instituto de Santa Catarina, para comparticipação das despesas com
a empreitada, aquisição de equipamento e fiscalização da obra de recuperação e reabilitação
do edifício do Lar de Crianças e Jovens com vista à instalação de um Centro de Dia e de Noite
na freguesia da Urzelina, até ao montante máximo de 492.111,79€ (quatrocentos e noventa e
dois mil, cento e onze euros e setenta e nove cêntimos).

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50,
Divisão 13 – Desenvolvimento do Sistema de Solidariedade Social, Subdivisão 01 – Apoio a
Idosos, Ação P) – Criação de Centro de Dia na Urzelina, CE: 08.07.01., do Orçamento do
respetivo ano económico.

O Contrato de Cooperação – Valor Investimento celebrado inicia os seus efeitos a 21 de
fevereiro mantendo-se em vigor até 31 de dezembro de 2012.

22 de maio de 2012. - A Secretária Regional do Trabalho e Solidariedade Social, Ana Paula
Pereira Marques.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 819/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 30 de dezembro de 2011:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2011-532, com data de inicio
retroativa a 1 de janeiro de 2011, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 79.333.32€ (Setenta e nove mil trezentos e trinta e três
euros e trinta e dois cêntimos) à Casa do Povo da Fajã de Baixo, a transferir por
duodécimos no montante de 6.611,11€ (Seis mil seiscentos e onze euros e onze cêntimos),
com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro de
Dia.

25 de maio de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de Azevedo
Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 820/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 30 de dezembro de 2011:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2011-541, com data de inicio
retroativa a 1 de janeiro de 2011, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 22.290,10€ (vinte e dois mil duzentos e noventa euros e
dez cêntimos) à Casa do Povo da Fajã de Baixo, a transferir por duodécimos no montante
de 1.857,51€ (mil oitocentos e cinquenta e sete euros e cinquenta e um cêntimos), com a
finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência – Centro de
Atividades de Tempos Livres.

25 de maio de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de Azevedo
Pamplona Ramos.
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INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 821/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 12 de abril de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2012-532, com data de inicio
retroativa a 1 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 117.851,42€ (cento e  dezassete mil oitocentos e
cinquenta e um euros e quarenta e dois cêntimos) à Casa do Povo da Fajã de Baixo, a
transferir por duodécimos no montante de 9.820,45€ (nove mil oitocentos e vinte euros e
quarenta e cinco cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o
funcionamento da valência – Centro de Dia.

25 de maio de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de Azevedo
Pamplona Ramos.

INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS AÇORES, IPRA
Despacho n.º 822/2012 de 11 de Junho de 2012

Por despacho da Presidente do Conselho Diretivo, de 12 de abril de 2012:

Pelo Acordo de Cooperação de Funcionamento n.º IDSA–1-2012-541, com data de inicio
retroativa a 1 de janeiro de 2012, o Instituto para o Desenvolvimento Social dos Açores,
representado pela sua Presidente do Conselho Diretivo, atribuiu, ao abrigo do Despacho
Normativo n.º 70/99, de 1 de abril, alterado pelo Despacho Normativo n.º 42/2011 de 6 de
junho, o montante global anual de 16.645,69€ (dezasseis mil seiscentos e quarenta e cinco
euros e sessenta e nove cêntimos) à Casa do Povo da Fajã de Baixo, a transferir por
duodécimos no montante de 1.387,14€ (mil trezentos e oitenta e sete euros e catorze
cêntimos), com a finalidade de comparticipar financeiramente o funcionamento da valência –
Centro de Atividades de Tempos Livres.

25 de maio de 2012. - A Presidente do Conselho Diretivo, Paula Cristina Pereira de Azevedo
Pamplona Ramos.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 672/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 190 120,00€
(Cento e Noventa Mil e Cento e Vinte Euros), correspondente à execução do Projeto
Procriação Medicamente Assistida, por parte dos Centros de Saúde, Unidades de Saúde de
Ilha e Hospitais EPE, da Região Autónoma dos Açores.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação F) –
Classificação Económica 04.01.01 Alínea C).

17 de fevereiro de 2012. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 673/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, a verba no valor de 4 930,00€ (Quatro Mil Novecentos e Trinta
Euros), correspondente à execução da Fiscalização da Empreitada do Novo Centro de
Saúde de Santa Cruz da Graciosa e de acordo com o estipulado no protocolo de
cooperação, datado 20 janeiro de 2010.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação B) –
Classificação Económica 04.01.01 Alínea C).

8 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 674/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, para gestão do subsídio, a verba no valor de 105 299,80 €
(Cento e Cinco Mil Duzentos e Noventa e Nove Euros e Oitenta Cêntimos), correspondente
ao investimento, no Projeto de Implementação e Operacionalização da Rede de Cuidados
Continuados e Paliativos, por parte do Hospital da Horta.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 4 – Ação D) –
Classificação Económica 04.01.01 Alínea C).

10 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 675/2012 de 11 de Junho de 2012

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o
seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a
RAA e a referida sociedade, a verba no valor de 796 657,20€ (Setecentos e Noventa e Seis
Mil e Seiscentos e Cinquenta e Sete Euros e Vinte Cêntimos), correspondente à
remuneração, relativa ao mês de junho de 2012, no âmbito da Parceria Pública Privada do
Hospital de Santo Espirito da Ilha Terceira, e de acordo com o estipulado no protocolo de
cooperação entre à Saudaçor e a Secretaria Regional da Saúde, datado 1 fevereiro de
2012.
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O referido subsídio será processado, pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação D) –
Classificação Económica 08.01.01 Alínea C).

17 de maio de 2012. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

IROA, S. A.
Despacho n.º 823/2012 de 11 de Junho de 2012

Considerando a pretensão do requerente Tiago Paulo Lopes Homem, contribuinte n.º
199453721, residente no Caminho do Meio, 48, freguesia do Cabo da Praia, Concelho da Praia
da Vitoria, de proceder à construção de armazém, com área de 170 m2, no prédio sito ao
Caminho do Meio, freguesia do Cabo da Praia, Concelho da Praia da Vitória, com artigo
matricial n.º 241, e com área de 10648 m2.

Considerando que o requerente tem uma exploração com área total de 21 hectares e efetivo
pecuário de 45 bovinos.

Considerando que o requerente apresentou declaração do senhorio a autorizar a referida
construção.

Considerando o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2008/A
de 28 de julho de 2008 que atribui ao IROA, S.A., as competências de confirmar as exceções
previstas pelo mesmo diploma legal.

Assim, ao abrigo do disposto da alínea a), do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 32/2008/A de 28 de julho, o IROA, S.A. determina:

1 - A confirmação da exceção, para a realização de obra com finalidade exclusivamente
agrícola, um armazém, no prédio rústico incluído na Reserva Agrícola Regional, sito ao
Caminho do Meio, freguesia do Cabo da Praia, Concelho da Praia da Vitória, com artigo
matricial n.º 241.

30 de maio de 2010. - O Presidente do Conselho de Administração, José Fernando Pimentel
Mendes.


